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ATOS no PODIR EXECUTIVO 
fEl n ° C ·~I) dl" '' !l dP ~!iO Stn dP 1975 

c ' on~titui R C'omi~'~ '' f' n<'a rrf'glldfl de organizF.l r 0 1 

e~que'TI'i e dPtn'li' tiir.p Jsiiivos rl" SPI \'iç ns, com \'!~tas à 
Camp•;nh« d;, s~n~<tn<l. do Trânsito. 

O Govern1tin•· do T Prnt i;r io Ft>deral do Amap:1, usan
do das :Jtribuicõt>s quE> Ih• t'( pft r e o nrtigo 18. ilf"''Yl JJ, do 
D r>C!'fi'IO· l.ei n " .fi I, de 08 rit> janPirn de J9(i9. f' t endo em 
vi ~ta o q ue cc.nst:l do Pro<·f>s>o n'' .J~ll 7~-SEGU 1' .. 

llF~O I.VE: 

Art 19 Dl"s ign:w "Q pe~soa ~ ;, baixo r f? larionadal' , 
p " ra con,tituirPm a cond ~sã o Pnrarrc>g;,da dC' o r gan izar os 
E'~qu~rnl S e dem JÍ~ di"púsiti\'OS rfp ~Pr\' i ÇOS C'O m \'ÍSt<l~ iJ 
\'In T'~n'la da Semana d<> rr ·lP~ itr>, ll() p Priodn dt> 111 a 25 
d ~· ~ernbro \' inr'lou ro. de a,·orcto com o c;ue di spüE> a RP 
~f'lu çilo n" 42(1 dt> ~I dt> i•r ll1o rle 191\9 lo CUNTHAN: 

PrE>sid ente: 
- Ten. Ct>l. lnf. .ros? [;1din Mnch:Jdo. '5e creti.trlo de 

S egur anqa P úblrca. 

Membr os: 
Dr. Miracy Mamírio Nl'\'<:>~, Dir f? t or da Olvis<i o de

Trán~i l c• . 
- Cap. PM. CFJ<n dP Snnzn So:'lrP4. Comanchmte do 

Bnl'llh ã') r'le Guardas ··~• G."l . 
- 2º Ten. An~• •: .i•l Sc·r·gi•, do Amllral. C omandante do 

P elotão d E' Trànslto, 
- Pr·lf'. Raim ur h <\C'iné Garcf~ L opes dP So117a, 

Com·rleRado ra elo En ci> o n< 1 • Grau. 
- Prof. Si lvio Scbrfnho Soart>S Cnstilho, Coo rdenador 

d t> Ensino de 2.0 G rau. 
- Arquite t o Antunto n,.r~r t e Plna F ilh o. C hefe do 

SPtor dQ Estudos e l'rnjt>I O~ c'a Prefeitura :Mu oicipal dr 
!\la rapá 

-Engenheiro José do Bo~ário Past ana. Chefe do Ser
viço M rnic ipal de Estrr~ri'ls e Hndagem. e 

- S r Juvenal .::;:ligado Campos, Pre~ident e ela Uniã o 
dos Mt ter ista~ do A r·.1i-1 P"· 

Ar•. 2." - Re :ogadas as d is pos içcie s em contrário. 

Palácio do SPten t riào, em Macapâ, 29 de agosto 
de JIJT!), H6.o da Rept'rhi!ca e 32.0 dA Criação do Terdtório 
F ederal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Ten Cel. Inf. José Indio Machado 
Sea . de Segurança Pú blica 

(P J n.C' 0132 df' ?.6 de agosto de 197~ 

O Govern<Jdor do Território Fe.àeral do Amupá, u&an· 
do das atribuições que lh E' são conreridAs em Lei. e tendo 
em vista o QUE' const a do Proce5se n.• 469, 75-SOP. 

RESOLVE: 

Art. J! - T ornar se m efeito o Decreto (P) n ° 08117. 
cie 24 ÓQ jun1o de 1974, qu11 constliulu a Com issão Especia l, 
eorn o seu funaionam~rntfil junto à Secreta ria de O bras P ú
blicas, iHcmnblda de eoordenll'r os trabalhos prellmina re~ 
relacio nados com a im plal'taçfío do Proje t0 de Desenvo lv i
mento Urbano ele Porto Grande. 

Art . 2.0 - Revogadas as ltlsposiçÕII5 em Goni rário. 
P aláeio do ! et E>ntriào, em M11eapá, 26 de agosto de 

197(1, 16V sa ftepúbJ!r " ~2. 0 da Criação do Terrltór iu ~'e
denl d o Amapá. 

Arihur Azevedo HenRIIII 
eoYtrRador 

IP ) n '' 0733 dE' 28 de agosto de 1973 

O G overnador do Território F edE' rRI do A m apá , u sa n 
do ti11 o n tribuiçÕE'~ q u e lhe ~ão con ft>l'lda~ em Lei, 

RESOLVIB: 

A rt. L " - 0Psignar Haul Soareg Pereira de S o m:!! , 
Chefe dn Setnr cit' Audl tol'iR . afmbolo 7-C. do (~ uadro de 
Funrl o náric~ do Gove rno dPs te Territó r io. lota do no G a · 
b ine te do <.on •rnador. para •ubstltuir , Bened ito da Costa 
Bra~o:a. Dt>l egado, na pre~id <}ncia da Comls~Ao rie Inquérito 
con~tituidn a tra v~s do Decr et o ( P) nu 070~ de 25 de 
a gost o de 1975. ln ..:umbidQ de apurar as rau~a s rl e& inc:f>ndio 
ocorr irl o no Setor je Flnançlls da PrE'{eitura Mu nicipa l de 
A mapa. 

Art. 2.0 
- R evogadas as dlsposic;õe s e m contrá rio . 

P al á cio do SetQntrião E'm Macapa. 28 dE' ago!to dt 
l!l75. l:ô" da Repúb lica e 32" da C r la<:ão do Terri tório FQ
deral rio Am <lp;. 

Arthur Azevedo Hennlng 
GovPrniHior 

( P ) n.'' 0734 de 29 de agost o d e 197!'> 

O Go vern ador do T e rritó r io Federal do Amapá . usan
do da!' atribui~· ê~t·~ que lhe aão con feridas em Lei. 

R ESOLVE: 

Ar t 1.0 - Dt>signar nes ter mos doa a rtigo& 72 E' 73, 
da LE>i n /' 1711. de 28 de ou tubro de 1952. o T e n . Cel. Inf. 
.J osé lndio Ma chado , Secretário de Segu ranea P úbllcr. de s
te Território, para e xer ce r acumula tlv amPn t e, !'m subs t i
tuição. o cargo de Govert~ ador desta UAidade, r1u rante o 
im pedimento do rE>~pectivo t iiu lli l'. " m pree n dído n o perlo
do d e 21 de a go&to e C4 de setembro do corr e nte ano. 

Art. 2~ - Revo 11adas as d is poaiqões e m contr.rlo. 

?aláclo d o Se t entrlão , em Macapá, 29 d r agost o de 
197~ 852 da República e 320 da C rlaçAo do T erritilrlo l"e de
ral do Ama pil . 

Arthur Azevedo H e nning 
Governador 

(?) n 2 0735 de 29 de a gosto cSe 197:1 

O Governador d o Ter ritór io F e deral do Am a p i , u san-
1 do da~ ~ tri buiqões que lhe alio con!erfda 11 e m Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Desiinar Raul Soaru P ereir11 de Souza , 
Chefe do Setor Gle Audltorta, s imb olCl 7- C. dG Qu adro de 
FllncieDtlrlos de G l'.lverno l!nte Terrlt&rlo ; Alberto Ma&no 
Dantas, 2.0 Tellnte P'M. lhmand ant e do G ftU C I e Herácllo 
Hugo d e Q ueiroz, 2• Tene nte P M, smboa pertene•ll4u à 
Tabela d~ P11sso!!l J:apeclallsta Tem por árlo, para aob a 
presidOncia do p rimeiro, coAstltuirem a Comln l n de Inqué
rit o Alllminlstratlvo. incumbida de ap urar poulvel s Irregu
laridades aàmlnlsbratl\·as n o S etor de Flnançu da Prefei
tura M u nicipal de Amapá . 

Art. 2.0 - J'lcam , em c on sequ êncla , revogados Oi 

Decretos (P) n.0 0705. de 25 d e agost o de 1975. e n~ 0733 , 
de l 8 de agosto de 1 97 ~. e demail! Gl li:po t iÇÕII e m c:ontrário . 

Pal•cio do S&tent r lllo . em Macapá , 2t de ageat o da 
19'111. 11.0 e a Repúblics e 32.0 da C r iatlo do TerrlióriG l'e
der AI ri o Am Qp• . 

Arihwr Azeve'g H eanln l 
Ge v eraador 
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AR Rcpartiçlic·s PúblicaR E X p E D I E N T-~ 1 A~ Reps.rtiçõe~ Pfrlnleu 
l'<H"rilorlsis deveiAG remeter L clngir-11elflo às assln~uru 
o ~pedi en te desttaedo à pu- annals renoHdas até t.:l d'i 
blic&(jlão neste BIÁH IO OF1- IMPRENSA OFICIAL feverel•o de cada ano ~ àe 
CIAL diariamente, até às 1 • • , . • ... ., . iniruad~s. em qualquer épocll 
13·30 horuli . exceto !los 11âba- DIRETOR pelos ór~os compt> tentes. 
1198 quand:J deverâ( fazê-lo ( ·rJ?' ! OS de AfYldrade 1 A f1ru Cile po·sslbilitar a 
até às 11:30 horas. I ( 1 onlcs l remesiH\. de valores 80Grnpii-

As reei a tnaç:ões peltínen· • • • • * * • • nhados de csclareciruentoi 
ter. à mat( r la reh'Jlt:ída noR DIARJO OFICIAL i quanto à 3Ua aplicação, ~ nli-
''UOS rlP errQ ~:> on omies6es, : 11 ptHFO nas OLainas da lmpren~ 0 fir.ial oitarroe us-em os interes~ad"~ 
aeverão ser lorruuledas por MA CAPA - T. F. AMAI' ,\ I pref ~rencialmente llheque nt> 
escrito. n Seçf:o iile Redat;ão, "'• • • • • ·· 1 vale postaL 
das H às 13::lo hPru. no má- A S S l N A T lJ R A ~ I Os r.tlpkmentos As ~~tdl-
xlnt o até 7~ h v r 11 s ll!it•g a Anual < -~ $ 25,1}1) <,'Õ~> s do6 órgllos ofir.ial& só 
Sllida dnt> órg ao~ oficiai s. Seme&tral. I2,ô(

1 
1 Hl fornecerão ~tos Ul'inautefí 

Os orig.iDo l~ deverão ~er , que a8 solicitfll'em no ato dll 
tiatilogra!adG:-< c autenticadoM. 1 rimestnll 6,25 1 uAsinatura. 
rel!!snlvatlHs, r·or <: uen, (i p r!i Nú mero a\'ulso. . . . - . • 0.30 I u IUD!'Wr. 1: ! 1n públiN' fu-
·.:>~lto •Btillfll ~ e t• !neHdaR I * .. " • .,,..,. · 1 dera! , te.-:t llHl d~~COJ, lO <lf. 

•BR A SlLIA - lto-te Ciário Oficl!ll e cnc(lntrcd\) pm a it-t t u-
c.XCI:!ll'Bd fit> ll:' rurfl (' ex-i no Sal"'o f'> I'H'innal e Intnt·nacionsl da lm.nrensa. dn I J(;O ,,. tura fnz<-r ltlll R ~~te 

terlor, que Eerfoc: E t· n. p r P ra " "' "' 1 r!:·~;cc>ntn dE ver :1 provai el!l8 COOI•FH PRESS, no •Bra~ília Imperial Hotel :. anuai s t~ s as:- ir.tlltlta!l pudf?r'- -- ~----- 1 <.nrlivfio n•' ;; to da a~ ~:<ina tm·u 
&e-no t( llll' ", r. n, a t:alquf r Pltre factnlM au~ liSSinan -~ A ld. dP f Yitar !rluvAo 
época. p1·r Fl-1, n p , p~ ru um tes 11 veriHaaçllo do pTazo de de conti r tlH'uiP no recebi- O eu~; t n lli! <l!àa f}!Pmpl~r 
8110 validadt.> de Sl)tlt! M~muturs.s , m.anto cros jotuais. à e v e ro a trn ~>Hd<l do11 r'lrgl\otl (•Ji

n<. parte ~uperiflr <i<• enderê>- as assinallt cs provldfmcill.r a ci!l ib herd . 0 1· vr·Htl\ PlYuleo 
ço vilo impresos o número respe-ctiva rello1• a~Ao eon• Rer t>H'idn df' \ 1$ t1 ,01 "P dll 
do tal~o dl· reJ1 i81rtl o mês e antec,Qdência minim11 <1€' trin- lllllsn··o ano, f1 de GrS ··.no 

As asslnat1:tra~ r ~nrl da !' 
ooderão ser susp{ nR»~ 8en , 
a'VIso ~,r {>vin o uno E% qt:e findará. ta (30) dl kR. . flOr anc decorrifio . 

(P) n. 0 01'36 rle 29 dE' ago ~ to de 1975 

O Governador do TE'rritório Federal do Amapá, usan
do das atribuições c; u<> lhe s5o confE'ridns em Lei. e tenrio 
em vista o que const~:~ do Processo n." 562175-SEAC, 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 - Designar o Dr. Omar Gonsa lves de Oli
veira, Diretor tia Divisão de Policia Judiciá ri a, ~i mbolo 5-C; 
Oth~lo Martins Leoncio. Agreg>.~ do ao símbolo !j-C, de Di
ret or da Divisão dt> Segur~nça ~: Guarda <' .loão Esplndola 
Tavares, D~>legado di: Ordem Política E' Socin l. símbolo 7- C. 
rio Quadro de Funcionários do Governo deste T erritório, 
para, sob a presiàància do prime ir(l , consti\uirem a Comi&
são de Inquérito .'\dminlstrRtivo incumbida de apurar os 
[atos relatados no oficio n.0 711 175. do Exmo. Senhor Se
cretário de Economia. Agricultura e ColonizaQão, capearlo 
pelo Processo n.0 562/75 -SEAC .. ac ima mencionado. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposições em contr:hio. 

Paláalo do Setentriiio, em Macflpá. 29 de agosto de 
1975, 86Q da República e 32Q da CriaçAo do Território Fede· 
ral elo Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

{P ) n .0 0737 d!i 29 de agoRto de 1975 

O Governador do Território FedE'ra l do Ama pá, usan
do das atrlbul(fões que lhe são ceaferidas em Lel , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar o Elngel'l he!ro Manoel Antonio 
Dias. Secretlirio de Obras Públicas deste Território, para 
viajar da sede de suas atribuições - Macapll - até Bra
sília. capital do Distr ito Fi:deral, no t rato de aa suntos do 
inter esse àa Adminlstraçbio amapaense, nG periodo de 31 
de agesbo a 04 de se\embro do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em CQntrár!o. 

Pa liu:!e do Setentrião, eR1 Macapá, 29 de agoilto 
de 1975, 86Q da Reptlbliea e 32° da C1·iação do Território 
Federal do Amapa. 

A1·thur AzevedQ Ht> nning 
Governador 

Contrato de Empreitada 

Termo de C ontrato cie exe€ução l"m regime d e 
empreitada g lobal dos serviços de construção do 
comissariado de Polícia de Pellra BraRca, n a locali
dade dQ mesme nome . 

Te11mo de Con trato de Kmpl'eitada qus ent re 

-------------- -

si celebram o Govemo Jo T .: r ritó tio F e deral do 
Amapá e a f irma A . R od rig u es E ngen ha r ia e Co
m é r ciO, para con s t rução do Comi~sariado de P o licia 
d e Pedra Branca, consoa nte declaram abaixo : 

I - Pr-eâmbulo 

1.1 - Oontratant .. s: Governo d o Território Fe
deral do A mapá, a seguir deno minada ~implesmen
t e Conhatant~, e a firma A. Rodrigues En ge nha
ri a e Comércio, d or avante d esignada Empreiteira. 

1.2 - Looa l e D ata: L avrado e assina do ne~ta 
cidade de Macapá. Capital do Terri-tório F e deral do 
Amapá, na Av. F AB. nº , no edifkio sede do 
Governo Ter.ritorial, Palácio do Setentrião, aos 27 
(vinte e sebe) dias do mês de agosto do ano de 
1975. 

1.3 - Representantes: Repr !:'senta o Contratnn
t e o EXimo. Sr. Governador Arthur Azeved o H eninng 
e a Empreiteira o Senhor Roberto Marques de So u 
za RodriguP.s, represen~antt> da firma com poderes 
expre~ 1os para tal, ou torga dos atrav és de instru
m ento público d e procurBção an e x0. 

1.4 - s~de da Empreite ira: A Empreiteira t e m 
sede de s ua§ atividades em Macapá, C npttal do 
Territó rio F cd e ral d o Amapá, à A v. Pe. J úlh Maria 
Lombaerd ~/N. 

l.i - Fundamento do Contrato: Este Contra
t o dQcor.re da autoriza ção do Exm o . Sr. Governa
d or:, que homo logou c. licitação de Pn.ços, levada 
a efeito pelo Edital de T om&da de Preços n.0 

07/7 5-SOP, r ea lizada em 24 de j ulho de 1975, 
combinado com o art. 18, item XV II do Decreto
Lei n º 411 , d e 8 de janeiro de 1969. 

li - C láusula Primeira - Do Obje to 

:u - Natureza dos Ser v iços e F orma de sua E x e
cução: O objeto deste Contrato é a e x ecução pela 
Empreiteira, -em 11eg ime de empreitada global, dos 
serviços de co nstrução do C omissariado de Polícia 
de Pedra Branca , na localidade de mesmo nome, 
deven do serem obedecidos o projeto, p lanta, espe
cificações e observa ções técnicas forntcida$ pelo 
Q()lttiatante, que f azem part41 integrante eute Con
t r ate. 
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2.2 - Mão-de-o. ra: A Empreitrira obnga-s a I 

Pxecutnr os serviços empreg&ndo mão-de-obr~ de 
bo.a qualidade. 

~.2 - Prazo de ConL:usão: O prazn l oncedido 
pêira a conclusão total do' seHiços é rif 90 (no\ en
ta) dia.,: c•Jnsecutivnc:, a ··ontar do 5.' rq uioto) dia 
da clata cia a~sinatura dl Contrato. 

7.3 - Altffação do Prn_j~to. Omis~fiP~: Qu<ll
quer l:l.ltrração do projetP uu 11doção de diretriz~>s 
tccnkas não conste11 <!~ ,,, proie to cü· p' anta e das 
esp~.::1f:•cações., a~~in c>on:r. o.~ acrc;cimt•S .te ::.•~ rvi

Ç"S qu~nrlo sugeridv p· la E'11preit •-ira. <iepe nderàn 
<·r·mpn rlp prévia e e:>cr1t•l nprovaçi'ir da ContrP.· 
tr1ltan1E>. reservanrh'-~e a e'ta poréll', a faculdade 
de r!nr solu"ã(l 11ns Cl:l"• s tf>cnicos omio;scs e de 
i 11~1 od u ;; r mudifirRçõ~ !> 'f·n an uÊ' r. c ia da Em prei
teu·a. 

2.! - Pi~ralilflÇ'~t< ;\ fbcaliztiç.iio do .. ~"rv1ç ·..;; 
sPrà f..,ita por engt>nh .. il o t) ... ~jgnfidC; peld \ 'ont r<... 
l ant~> e a F:mpr<>iteir:, r[t'\'· r,, mA.lllr"r l'm ~ ngenh ei

r,, pa"a rwp resentá-la .-m nwte-ria cte ordem técn i
('f> e -.U!J!- J ,hçõe~ crlln a ftscsli!l:l<;i'io no ser"ic.;o. 
0~ m"~trf' <: d<"\''?ffJO ~"' p •O::f:,)aS de €'\periên0ia f

i i nPtrladP ti>cPica e lY-:.: o~d eompro\·adiJ e estarPnl 
h::>billtr:rlo~ a pre~tar qtlar-qu"'' e~c lan-cirNn l o:' ~o
hr~'- r~ SPrviçP~. Obriga-se ainda ma i ~ n En.p reitei
r a a fé•ci-lit a r, de rr.orln ~mplu e comple:-to, a a~,:5o 
rio fi.;cAI. permitindo-lhe line acesso a todas as 
parti:'~ dos serviço~. Fica entretanto res,.éJh•arlo que 
a eff:'íiva ocorrênciél Ja ft(o,ca liz.açãu não exclui nPm 
re~tr nge a respons-abilidade d~ Ernpreitt>ira na exe
cuç~o d'l sE>rvt.ço quF· dn'' rti aprP~entnr perf~>icão. 

''.5 --- Da Ac:ilo Fi~('flliz:'1rlora: O fi~ca l ria rcm
tr::JtAntE' tE' I fl amplr s porlerf's para. mediante ins
tru<:iio por E:scrit l): 

a) - E:xigir da E·mpn itr-ir a a imediat<l 1 Pt ira
da de engenheiros, rr,e<:trPS e operi>rios qv" !>mba
rr'lc~m a fiscalizaçii· ·. substituindo-f s rlentro de 48 
hnras. caso não ah nrlrm R !'E US pfdir:los ou sua 
permc,nf•ncia no Sf· · \·icr "Pi" con ~iderPrla inconve
niente; 

hl - Smtr.r C[ll'dsquPr serviços f'Xecutados em 
de<:acordo com a lwa técnit·11 e exigir sua repara
ção por conta da fi:m;weitetra: 

c) - Exigir da F.:r. pr eitrira todos os ~selare
cimentos nFressâri os ao pPrfei to conherim~'<nto e 
controle dns servi ço"-; 

d) -- Determinar ordf-m de priolridade para os 
servü,.os: 

~) - Eú~i r e utilização de ferramE:ntf,s e equi
pamento<; além de· .. que e1>tiverem em serviço. des
de que consideradClS necessários pela Contratante. 

III - Cláusula Segunda -- Responsabilidades 
da Empreiteira. 

:3. 1 - Genéricas: Além dos casos comuns, im
plícitos ou expressos nEste Contrato, na s especifi
cações e nas Le;s aplicáveis à espécie. c~be exclu
Si\·amente. à Empreiteira: 

a) - Contratar todo o s~u pessoal , observar 
e assumir os ônus decorrentes dt> todas as prescri
ÇÔP:O dAs Leis Trabalh ista s e da Previdência Sooial, 
sendo a única responl'iáVf'] pelas infrações que co
meten: 

b) - Ressarcir os danos ou preJUIZes causados 
à Contratante e a pe5s0as e bens de terceiros. ain
da que ocasicmados por ação ou omissão de !'e U 

pessoa l ou de propo!>to. 
IV - Cláusulll Terceira - Prazo. 
4.1 - Ande:~. _,to dos ~-erviços: Os ~~ ,... ',o~ 

terãG an(jamento pPevís~'l Jl(j cr:0n~gram~ da vura, 
admitida a tolerância màxima de 10%. 

4.:i - RPrebtmento dos Serviços: A fiEcaliza
ção. 1w ~.:nl' ;id 1 r r conL"Iuíd0"' o~ sen !çc.~ c"muni
l:art o l'nto à autUJ idadt:: ruperkr, qur Ptr avés da 
c>om···.'- o dt- r ecPhimer~l<•. pro\·ià•·m'i<ll" a l avr~Jtu
ra d ·:·ermo dP \'elifi<'aç~l). ca~o es\P. sm C'(lnl'or
m P •:Jw • Cf'it8rãr ç.rn\isór<a ou rlefinit.va. a p~l\.'l r 

cia c; Jhi pnrJ~-'J<l ''<·r utili zada a ob1 a. l\1f smo depois 
de r c~bido,; em c<trátH .~pftnn.n. f.- lrn<:nece;ão 
os ser,· içns Pm e.:;t;:,gi o rie obs· n açB<' ~'lo pr<>zo 
!e () ( s" s) rr.f':, .... "· r!ur 1j n1 e o q md iic·h 1 á a ron t rE-

tratada .;.!Jrigad<t 3<•5 rFparos e ~uh- t ,tuiç<)t>~ que 
a juízo d:t ·~Pn t>taríP r: e Obra·· Pt•r'ic~"-> e q m 
<·, nus para o Gn v e rr1o, s~ fizerf-'m nt><'t. ~~;;;'!ri< s. 

-+.4- PJ•Jrr, g:.;çi1o: () pr~;r. c·· I'trblua! p<'dr-rb 
~.e r· rrorrugadn a c r it0rit• da l'cnlr <Jt-'>J tP, lundada 
f-01 eorwenil;ncia \d1nini~t1 atl\ n dt-sr: .. que 1t r.ha 
sidn lf'CJU .. ridn pr I:; l:'~m pn· 1 te 1 r a rl UI<: [lle F: \'igênci a 
do Cnntr;,to. 

V -· CI:'JUsuia QuartA -
Pagamento ,.. DotaçõH 

Valor rio l'ont rato, 

5.l - Va lor do Contrato f- Pormns dos p.,ga 
menlos: Pe la E-XPcução do" .<=e r v;·çns nr' vi- tos a 
Cont1ab nft- pélgará fl Emprf'ihir<' o 1n pGr1áncJa 

1 de Cr$ 30~. i0!l.f10 (ti f:'Zentos F quntr r, nnl. s t ecent rc; 
f> sessen ta e nove cruzein.s). ,-alnr da pro
posta apr esen~ ela pela Empreitvir a. m~:oilmte a 
medição rio~ s<>rviços realiz.1ldfis e act-iL s pela Se-

1 cretaria de Obras Públicas, em parcela~ não Jnfe
r.ior a 1011.'0 (-i• z por cento) do valor ~ontratual. O 
pagamento r:la última parcela dos ser viços. c:ujo 
valot n;;o P'1clerá ser inferior a 10° 11 (<H-z por cen
to) do valor r'OI'ltra tual. só será efetuado após a la 
vratu/a do Termo de Ve rifi cação de aceitacâo DP
fin itiva. pela l'omiçsão de recebimento. 

5.2 - Reten~'ão de Pagamentos: Pc,derá sP.r 
retido o pagamEnto dt> qua lquer fatura, no todo ou 
em pa1te , nos casos d e trabalhos de1ei1uosos ou 
débitos da Empreitf·ira para oom terceiros ou para 
com o Ccntr~tante, desde que possam c: usar pre
JUÍzos materiais ou mvrais a esta. 

5.3 Dotação: As despe~as decorreJ , tes destF 
Contrato co rre rão à conta dos recurs\'ls ela União. 
do projeto/ Atividade DFsenvolvimento Regiona l, 
Administração Gera l, Edifíõios Públicos. Constnu;ão 
e Adaptações de Imóveis. do elemento de despesa 
4.1 1. -Obras Públicas, alocadas no Plano de obras 
;'15, conforme Nota rle Empenho n. 0 1578. no valor 
de Cr$ 304.769,00 (trezentos e quatro mil, setecen
tos e sessenta e nove cruzeiros ). 

VI - Cláusula Quinta - Multas 

6.1 -· Das Multas: A Empreiteira incorrerá na 
multa moratória correspondente a 0,1°, 0 (zero vír
gula um por cente) do valor do Contrato, por di& 
que exceàer ao prazo contratual. 

6.2 - Recolhimento: Qualquer multa imposta 
pela Contrabante poderá ser desde logo deduóda 
cia caução efetuada ou de crédito da Empri!iteira 
neste órgão, caso, depois dP notificada, não reco
lher a importânria C'orrespondentF na TesouMria 
da Contratante, no prazo de dez (10) dias. 

VII - C láu sula Sexta - Rescisões e StHlÇÕel 

7.1 - Per Aoordo: Este ContrAte p~derá Jer 
rescindido po r mútuo acordo dí,s Contratantes, aten-
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di da a conveniência dos ser\' iço,, rece hendo a Em
preiteira o vai<JI dos se• viços ex.:cu1 a dos. 

7.2 - Por l niciatin:~ da Cont1 atante: A Con
tn· tante terá o direito rie l'E'"Cindir o presente Con
t rPloO, independente da Rç5n, notificc.ção o u inter
pelação j udicial q uando a Empr~iteir a: 

a) - .:iio cumprir quaisqm r <if· suas obr iga
çõe:; contra tua is: 

b) - Tr an~fe rir , no to1o ou ern partP, os ser
v iços som prév ia autoni'ação da Cont ratante; 

c) - Pf'la rt>itez ação rlc: impugnoções feitas 
pela fisca lizaçãn nu pelo Cont• ;;tr,ntc, fi c::l r eviden
ciaria a m -1 fé ou a incapaeirkd e da EmpreitE-ira; 

d) - Se a Em prei1 ai1 a f;.lir. ent• ar e m concor
data ou dissolve r a fil:ma : 

e) - Se a Empreiteira d~ixar de iniciar os tra
balhos d~ exEcução das obras, st-m ju~1o motivo 
de vidamente comprovado. 5 (cinco) dias consecuti
vos após a as sinatura do Cont rato. 

f) - Qua ndo parali zados os sr-rviços ou esgo
t ado o prazo para a conclmão da o bra , até :30 (trin
ta) d ias sem m ot ivo ju stifi cado, o Contrato será au
toma ticamente rescindido ; 

g) - Se a Empreiteira rPsci ndiJ e m fal tos já 
punidas: 

h) - No interesse do sen·iço púb li co, devida
mente j us tificado 

7 .~ - D a Resc.isã o: Salvo os C'<?SOS previstos 
nas le tras «d» e «h » do item nnte1 io r, a rPscisão 
do Contrato dE.termin&rá a pt-1 da da caução em 
favor da Contratante. 

7.4 - Indenizações: Exceto no caso de rescisão 
por mútuo acordo, não cab erá à Empreiteira ne
nhuma espécie de indenização, ficando a~nda esta
belecido que, mesmo naquelP caso, a Con tratante ' 
não pagará indenizações devida s pela Empreiteira 
p or força da Legislação Trabalhista. 

VIII - C lá u sula Sétima - Subempreitadas 

8.1 - Das Subempreitad2s: P oderá a Em
piieüeira subempreitar com uma firma Pspccializada 
em pa Fte, à execução d os tr&balhos relativos aos 
serviços em curso m ediante a autoriza çã o p révia 
da Contratante. 

IX - C láusula Oitava - Caução 

9. 1 - Da Caução: Para apresentação da pro
posta assinatura do Contrato e sua fiel execução 
a Empreiteira depositou a :: aução de Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros). 

9.2 - Levantamento: .A caução será levantada 
após a lavratura do Termo de VerifTcação de acei 
tação definitiva pela Comissã o de Recebimento. 

X - Cláusula Nona - B.eaju<>tal"'lent 0 

10.1 - Inexistência: O prt>ÇO pn post0 , aceito 
e e~tipulado na cláusula própria é fixo e irreajus
tá vel. 

XI - Cláusula Décima - Do Diário 

11.1 - Do Diário dos Serviços: A Empreiteira 
manterá no local dos serviços, um livro de ocor
rênaiss diárias, denominado Diário de Sevviços, de
vidame~te numeraào • rubricado pela P'iscalizatãe 
e pela Empreiteira , onde 1erão uegiskados ~s prin-

cipais fatos rt:!a tivos à marcha dos serviçoc;, inrlu·ve 
as o rde ns, instruçõt~s e rel'l~maç0t:::. da Fisro li'lação. 

Xl I - Cláu s ul <l D écima Prh·,eilia - Vigênci a 

12.1 - Da \'igência do Contrato: O pref.ente 
Cont rato entrar á em vigor z·a r'&ta de sus a ssina 
tura . 

12 2 - Início: Os se1 \'iÇ('S ohjt'to do pru.errte 
Contrato, deverão !."~-'> iniciadc s r.o prazo rnnx1mo 
d e 5 (cinco) dias a con t ar da data da ac:5:inatu ra do 
Contrato. 

Xlli - C láu~ula Di>cim a Se5un da - Fl tiO 

13.1 - E1eicão: Par3 dirimir toda" as ':jU<'SLÕE:'S de
correntt-~ da f'Xecu:-:ão r:!est<: Contrato, fi ca eleito o (ot o 
de~ta ci •adt- de Marapá, capital dn Ter!itóno Fe
der a1 do Am apá, nã0 obst ante outro domicílio que a 
Empreiteira Vf-ni-Ja R adr·ta r, a o qua l expres.-r mPn
t": Pe nu nda 

E. por :1ssim, Pst arem justo~ c ombinados e 
con tra tadCis, d~::clarem ambas as partes aceitar to
das a~ disposições e.;;tabl:'l rcidas na s cláusulas do 
preserlte Contr,t0, bem como obed• cer fielmentE:' 
outras dispo~ições legaic: e r .-gu l!'me ntares sobre o 
assunto . fi rm:.l ncin-o <' m 8 I nove) vias de igual teor 
e forma na pr<:sPJrça d;}S t estemunhac:: abaixo assi
nadas. 

Macaoá,· ':?..7 dr:> agosto de 1975 

Arthur Azev ... do Henmng 
Dirigente da Contratante 

Rob~>rto Marq u E!' de Souza Rodriguf's 
Representante da Empreiteira 

Testemunhas: 
Ilegíve}s 

Santos Futebol Clube 
Fundado em li de Maio de 1973 

ESTATUTOS 

(Continuação do número anterior) 

Art. 38 o O Conselho Fiscal exeorcerá lotnl fiscall -
zação sobre os negócio~ e a ti\·idacles do Clube, examinando 
li \'ros ctocume11tos e corre~pondencias, podendo valer-se 
de técnicos ou peritl'8 de n•conhecida idoneidade quando 
a complex itiade dos exa mt>s e'dja e r('Cor.-endo, ainda, a 
qualqu er fontes de i t1forma~·õee a seu crit(Õ r io, C<~be-lhe 
outroRsfm, [azer inquérito de qualqtH'l" natu rezll. 

Art. 39.0 - De~empenho de suas funções comp~>te ao 
C:.onselhg Fiscal: 

a) - examinar a e~crituraç5o dns li v ros da TesOLlra
ria. tHli como o «C aixa» confrontando com a ciocumentação 
respect iva. 

b) - contar mensalmentE' o saldo de dinheiro e m 
caixa e denuAciar a exislêncJR de dorumentos não escri
turados; 

c) - Verificar se os [undos exis tentes foram re
gularmente deposi tados em Ban.:o. 

d) - exa minar os livres de contabilidade geral e oa 
balanços mensais conirontendo-os com os documentos 
correspondentes; 

e) - Verificar ~e a Diretoria se reuniu regularmente 
e se ao cabo Gie cada reunião, for am lavradas as respect ivas 
atas: 

f ) - Verificar se o clube esta orn dias com seus 
cempromfssos; 

ll - Cenvoaar extraordinariamente em qualquer 
iempo a Assembléia Geral se ctorrir motivn greves e 
urgentea. 

(Continua no próximo ftÚJilero) 


	

